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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Presidência

ANEXO III - TERMO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE
 

 
De um lado a (nome empresarial), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ( ), neste ato representada legalmente por (nome e CPF),
doravante designada
COMPROMITENTE; de outro, o INEA, com sede na [ENDEREÇO], inscrito no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXX, neste ato representado por seu
Presidente XXXXXXXX, doravante designado INEA.
 
CONSIDERANDO que na execução do contrato n° (......), decorrente do processo administrativo n° (.....), tendo por objeto (........), a COMPROMITENTE
terá acesso a informações contidas em processos e/ou documentos, ou armazenadas em meio físico, magnético ou eletrônico e/ou outros meios, as quais
podem ter caráter sigiloso ou confidencial, as partes celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE, doravante designado
TERMO, regido por disposições da Constituição Federal, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro), da Lei n° 11.111, de 5 de
maio de 2005 (sobre informações sigilosas) e pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
Constitui objeto do presente TERMO a proteção das informações de caráter sigiloso e/ou confidencial disponibilizadas pelo INEA para a
COMPROMITENTE em razão do contrato nº (......), que tem por objeto ( ).
 
Parágrafo primeiro - O compromisso de confidencialidade assumido pela COMPROMITENTE através deste TERMO é extensivo aos seus representantes,
prepostos, administradores, consultores, funcionários e terceiros que tiverem acesso às informações mencionadas no caput desta cláusula.
 
Parágrafo segundo – O compromisso de confidencialidade abrange todos os produtos, atuais e futuros; informações assistenciais, resultados de exames,
mapas; informações contábeis, financeiras, técnicas, estratégicas ou negociais; nomes de clientes, endereços e outros dados afins; contratos, práticas,
procedimentos e outras informações comerciais; softwares, relatórios, estratégias, planos, documentos, desenhos, máquinas, ferramentas, modelos,
descrições de patentes, amostras e materiais, quando relacionados ao objeto descrito no caput desta cláusula.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DEFINIÇÃO
 
Entende-se por informação confidencial toda informação classificada sob a rubrica ‘acesso restrito a determinadas categorias específicas de pessoas, por
força de lei ou de regulamento’, contida em qualquer documento ou gravada em qualquer meio físico, magnético ou eletrônico, ou, ainda, aquela informação
contida em qualquer documento ou gravada em qualquer meio físico, magnético ou eletrônico, cuja revelação ou divulgação afete a privacidade, o bem-estar
e a segurança de indivíduos, de grupos e de instituições.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – INFORMAÇÕES EXCLUÍDAS DA CONFIDENCIALIDADE
 
Não são consideradas confidenciais:
3.1. Informações cujo uso for expressamente autorizado pelo INEA, sem restrição.
 

3. Informações que se tornaram de domínio público, sem qualquer ação ou omissão da COMPROMITENTE.

 

3. Informações obtidas de forma independente e disponibilizadas pela própria COMPROMITENTE, sem qualquer referência ou vínculo com as
informações consideradas confidenciais.

 
CLÁUSULA QUARTA – FORO
 
Fica eleito o foro da XXXXXXXXXXXXXX, RJ, para dirimir eventual controvérsia relativa ao presente compromisso de confidencialidade.
 

 
Rio de Janeiro, xx de xxxxxxxxxxx de 202x.

 
 
 

(Nome)
 

Representante Legal da COMPROMITENTE.
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@cidade_unidade@, 31 março de 2023

Documento assinado eletronicamente por Roberto Frederico Nibra Calomeni, Gerente, em 18/05/2023, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Remanowski Vieira, Chefe de Serviço, em 18/05/2023, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 49625160 e o código CRC 174851CB.

Referência: Processo nº SEI-070002/007142/2023 SEI nº 49625160

Avenida Venezuela, 110, 4º andar - Bairro Saúde, @cidade_unidade@/RJ, CEP 20081-312
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